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 MUNICÍPIO DE PAREDES

Edital n.º 1247/2021

Sumário: Delegação de competências nos vereadores e dirigentes.

José Alexandre Silva Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Paredes, faz público que:
Em conformidade com o disposto nos artigos 44.º e 159.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro, por seu Despacho n.º 121/21, exarado em 21 de outubro de 2021, foram delegadas as 
seguintes competências:

Delegar, no uso da competência prevista no artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de 
janeiro e de acordo com o previsto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril e ar-
tigo 16.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, nos Vereadores e Chefes de Divisão, a competência 
para assinar documentos e a correspondência a expedir pelas Unidades que dirigem, relativos a 
assuntos de mero expediente.

Mais delegar nos mesmos vereadores e dirigentes, no uso da competência prevista nas 
alíneas a), b) e e) do n.º 2 do artigo 38.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no que concerne 
aos trabalhadores a exercer funções nas respetivas Unidades Orgânicas, a competência para:

Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, sem prejuízo pelo 
regular funcionamento do serviço e da salvaguarda do interesse público;

Justificar faltas;
Decidir em matéria de organização e horário de trabalho, tendo em conta as orientações 

 superiormente fixadas.

A Presente delegação de competências produz efeitos imediatos.

25 de outubro de 2021. — O Presidente da Câmara Municipal, José Alexandre Silva Almeida, Dr.

314677536 


